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Exemplo
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, quando 

você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para o 
qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sen-
tidos físicos.

Exemplo 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é sineste-
sia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, “indiferen-
ça gelada”.

Antonomásia: substitui um nome próprio por uma qualidade, 
atributo ou circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.

Exemplos
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma que 
a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi omitida.

Exemplos
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como siné-
doque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo plural.

Exemplo
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, geral-

mente em posição inicial da palavra.

Exemplo
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes ve-

ladas.
(Cruz e Sousa)

Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo de um 
verso ou poesia.

Exemplo
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.
(Chico Buarque)

Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na forma ou 
na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.
(Caetano Veloso)

Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som pro-
duzido por seres animados e inanimados.

Exemplo
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras
inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo
zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco  
(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção
Dizem respeito a desvios em relação à concordância entre os 

termos da oração, sua ordem, possíveis repetições ou omissões.

Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;
ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.
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Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

Aero Shake (Win+Home)
Ferramenta útil para quem usa o computador com multitarefas. Ao trabalhar com várias janelas abertas, basta “sacudir” a janela 

ativa, clicando na sua barra de título, que todas as outras serão minimizadas, poupando tempo e trabalho. E, simplesmente, basta sacudir 
novamente e todas as janelas serão restauradas.

Efeito Aero Shake (Win+Home)
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA REDE COMPLEMENTAR 
DE SAÚDE

Art. 18. O Departamento de Gestão da Rede Complementar de 
Saúde é o órgão da FUMSSAR que tem como objetivo no planeja-
mento, articulação, organização, controle e a avaliação dos serviços 
de saúde do SUS produzidos pela rede privada, filantrópica e órgãos 
públicos articulados, conveniados e/ou contratados pela FUMSSAR 
e ou de outros órgãos públicos dos entes federados, bem como ga-
rantir o planejamento do hemocentro na captação, coleta, proces-
samento, estocagem e distribuição do sangue as várias unidades de 
saúde dos municípios de responsabilidade desta jurisdição.

SUBSEÇÃO II
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA REDE 

COMPLEMENTAR DE SAÚDE

Art. 19. As atribuições do diretor do Departamento de Gestão 
da Rede Complementar de Saúde são aquelas constantes do Plano 
de Cargos e Carreiras dos servidores da Fundação Municipal de Saú-
de de Santa Rosa – FUMSSAR.

SUBSEÇÃO III
DA GERÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO

DO OBJETIVO

Art. 20. A Gerência de Regulação, Controle e Avaliação é o ór-
gão da Fundação Municipal de Saúde que tem como objetivo orga-
nizar, controlar e avaliar a produção e a regulação do acesso aos ser-
viços de saúde produzidos pelas entidades privadas, filantrópicas e 
órgãos públicos articulados e ou contratadas pela FUMSSAR e ou de 
outros órgãos públicos dos entes federados.

Art. 21. As atribuições do gerente de Regulação, Controle e 
Avaliação do Departamento de Gestão da Rede Complementar à 
Saúde são aquelas constantes do Plano de Cargos e Carreiras dos 
servidores da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa – FUMS-
SAR.

SUBSEÇÃO IV
GERÊNCIA DE REFERÊNCIA E CONTRARREFERÊNCIA

DO OBJETIVO

Art. 22. A Gerência de Referência e Contrarreferência que tem 
como objetivo organizar, aperfeiçoar e controlar a oferta e deman-
da dos serviços de saúde do SUS oferecidos na região, estadual e 
interestadual produzidas pela rede privada, filantrópica e órgãos 
públicos articulados e ou contratadas pela FUMSSAR e ou de outros 
órgãos públicos dos entes federados.

SUBSEÇÃO V
DA GERÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO

Art. 23. As atribuições do gerente de Referência e Contrarrefe-
rência são aquelas constantes do Plano de Cargos e Carreiras dos 
servidores da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa – FUMS-
SAR.

SUBSEÇÃO VI
GERÊNCIA DO HEMOCENTRO

DO OBJETIVO
Art. 24. A Gerência do Hemocentro tem como objetivo a pres-

tação de serviços especializados de assistência hemoterápica e for-
necimento de hemocomponentes ao município e região e suprir 
necessidades básicas de transfusões ligadas a patologias hematoló-
gicas e reposição de hemoderivados.

SUBSEÇÃO VII
DO GERENTE DO HEMOCENTRO

Art. 25. As atribuições da Gerência do Hemocentro são aquelas 
constantes do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da Funda-
ção Municipal de Saúde de Santa Rosa – FUMSSAR.

SEÇÃO VI
DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUBSEÇÃO I
DO OBJETIVO

Art. 26. O Departamento de Gestão Administrativa é o órgão 
da Fundação Municipal de Saúde que tem como objetivo a admi-
nistração de pessoal, material e patrimônio, arquivo, controle de 
expediente e transporte, bem como controle financeiro e orçamen-
tário do Fundo Municipal de Saúde, norteando suas ações através 
da Lei 4.320/64.

SUBSEÇÃO II
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINIS-

TRATIVA

Art. 27. As atribuições do diretor do Departamento de Gestão 
Administrativa são aquelas constantes do Plano de Cargos e Carrei-
ras dos servidores da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa 
– FUMSSAR.

SUBSEÇÃO III
DO CHEFE DA SEÇÃO FINANCEIRA

Art. 28. As atribuições do chefe da Seção Financeira são aque-
las constantes do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da Fun-
dação Municipal de Saúde de Santa Rosa – FUMSSAR.

SUBSEÇÃO IV
DO CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

Art. 29. As atribuições do chefe da Seção de Pessoal são aque-
las constantes do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da Fun-
dação Municipal de Saúde de Santa Rosa – FUMSSAR.

SUBSEÇÃO V
DO CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Art. 30. São atribuições do chefe da Seção de Material e Patri-

mônio são aquelas constantes do Plano de Cargos e Carreiras dos 
servidores da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa – FUMS-
SAR.

SUBSEÇÃO VI
DO CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 31. As atribuições do chefe da Seção de Serviços Auxiliares 
são aquelas constantes do Plano de Cargos e Carreiras dos servi-
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estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho 
desses profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às ende-
mias serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e 
ao Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes 
às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado 
aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do ven-
cimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.      
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfer-
magem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado.   (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 124, de 2022)

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que 
trata o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou 
dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo a 
atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores de 
serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o 
cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da as-
sistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de 
saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 
deste artigo serão consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva.     (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 127, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insu-
mos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 

de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

Com certeza, um dos direitos sociais mais invocados e que 
mais necessitam de investimento estatal na atualidade é o direito 
à saúde. Não coincidentemente, a maior parte dos casos no Po-
der Judiciário contra o Estado envolvem a invocação deste direito, 
diante da recusa do Poder público em custear tratamentos médicos 
e cirúrgicos. Em que pese a invocação da reserva do possível, o Ju-
diciário tem se guiado pelo entendimento de que devem ser reser-
vados recursos suficientes para fornecer um tratamento adequado 
a todos os nacionais. 

O direito à saúde, por seu turno, não tem apenas o aspecto 
repressivo, propiciando a cura de doenças, mas também o preven-
tivo. Sendo assim, o Estado deve desenvolver políticas sociais e eco-
nômicas para reduzir o risco de doenças e agravos, bem como para 
propiciar o acesso universal e igualitário aos serviços voltado ao seu 
tratamento. (art. 196, CF).

A terceirização e a colaboração de agentes privados nas políti-
cas de saúde pública é autorizada pela Constituição, sem prejuízo 
da atuação direta do Estado (art. 197, CF). Sendo assim, ou o pró-
prio Estado implementará as políticas ou fiscalizará, regulamentará 
e controlará a implementação destas por terceiros.

O artigo 198, CF aborda o sistema único de saúde, uma rede 
hierarquizada e regionalizada de ações e serviços públicos de saú-
de, devendo seguiras seguintes diretrizes: “descentralização, com 
direção única em cada esfera de governo”, de forma que haverá 
direção do SUS nos âmbitos municipal, estadual e federal, não se 
concentrando o sistema numa única esfera; “atendimento integral, 
com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais”, do que se depreende que a prevenção é a 
melhor saída para um sistema eficaz, não havendo prejuízo para as 


